LEI N.º 5.104 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a remuneração de Secretário Executivo e de Procurador e Consultor Jurídico da Câmara Municipal e dá outras providências

 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - A remuneração mensal de Secretário Executivo e de Consultor Jurídico da Câmara Municipal constitui-se de parte fixa e parte variável.

§ 1º - A parte fixa, vencimento, será de R$ 2.133,34 (dois mil, cento e trinta e três reais e trinta e quatro centavos).

§ 2º - A parte variável será de até R$ 1.066,67 (mil e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), cinqüenta por cento da parte fixa.

§ 3º - A concessão e o quantum da parte variável, ficarão a critério do Presidente da Câmara, a título de gratificação, pôr desempenho de função.

§ 4º - Ao Secretário Executivo e ao Procurador e Consultor Jurídico será concedido no mês de dezembro de cada ano ou quanto deixar o cargo, o décimo terceiro vencimento acrescido da gratificação pôr desempenho de função, em valor proporcional ao efetivo exercício da função no cargo, no ano.

§ 5º - Fica garantido, aos ocupantes dos cargos acima, o direito á férias remuneradas acrescidas da importância de um terço de remuneração.

Art. 2º - A remuneração mensal percebida a título de subsídio único, pelos ocupantes dos cargos de Secretário Executivo e de Consultor Jurídico, de janeiro à novembro de 2001, fica convertida e consolidada em parte fixa no valor de R$ 2.133,34 e variável e concedido, pelo Presidente da Câmara, no valor de R$ 1.066,66 a título de gratificação pôr desempenho de função.

 Art. 3º - O Anexo I com seus valores, constantes desta Lei, retroagem a 1º de janeiro de 2001.

Art. 4º - Os valores fixados nesta Lei serão reajustados nas mesmas datas e índices concedidos aos servidores públicos municipais.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor  no dia 1º de dezembro de 2001.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de novembro 2001, 112º ano da República e 132º  ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

Tabela de vencimentos – 2001

ANEXO I 

1. CLASSES DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CÓDIGO
DENOMINAÇÃO
NÍVEL DE VENCIMENTO

1. Grupo de Direção Superior

DS. 01
Secretário Executivo
2.133,34

2. Grupo de Assessoramento

AS. 03
Procurador e Consultor Jurídico
2.133,34

